
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

PORTARIA N° 547, DE 29 DE ABRIL DE 2015.

*
HOMOLOGA PARECER DA 
COMISSÃO PROCESSANTE DA 
SINDICÂNCIA DE NATUREZA 
INVESTIGATÓRIA N° 16008 E 
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO 
REFERIDO PROCESSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e o Regime Jurídico dos Servidores Municipais,

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Comissão Processante da Sindicância 
Investigatória n° 16008, instaurado pela portaria n° 1503/2013,

RESOLVE

Art. Io. Homologar o parecer da Comissão Processante determinando que seja 
arquivado o presente Processo.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos vinte e nove (29) dias do mês de abril do 
ano de dois mil e quinze (2015). ( \
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